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Processo SEI n° 15.999/2023
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUND1AI - SP

LEI N.0 10,082, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023

Reclassifíca e autoriza alienação, mediante doação, à Faculdade de

Medicina de Jundiaí, de imóvel situado na Rua Francisco Telles,

para utilização de sua sede.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, Estado de São Paulo, de

acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Extraordinária realizada no

dia 05 de dezembro de 2023, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1° Fica transferido para a classe de bens dominiais o imóvel objeto da

matrícula n° 55.028, do 2° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí, pertencente ao

património público municipal, localizado na rua Francisco Telles.

Art. 2° Fica o Município de Jundiaí autorizado a alienar, mediante doação, o

imóvel descrito no artigo 1° desta Lei à Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia

municipal criada pela Lei n° 1.506, de 12 de março de 1968, com o fim específico da

utilização dele para a sua sede.

Art. 3° A doação far-se-á mediante escritura pública, no prazo de até 180

(cento e oitenta) dias, contados da data da publicação desta Lei.

Art. 4° A entidade beneficiada comprometer-se-á, no instrumento a ser

lavrado, a não dar ao imóvel finalidade diversa da estatuída na presente Lei, sendo

vedada a locação ou transferência do uso a terceiros, a qualquer título.

Art. 5° A inobservância das condições fixadas nos artigos 2°, 3° e 4° desta

Lei acarretará a retrocessão do imóvel ao património público municipal, acrescido das

benfeitorias que nele tenham sido realizadas, independentemente de qualquer

indenização.

Art. 6° Fica dispensada a concorrência por se tratar de doação a outra

entidade da Administração Pública do Município, conforme autoriza o artigo 17, inciso

I, letra b, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993,e o artigo 110, inciso I, letra

a, da Lei Orgânica do Município de Jundiaí.

Art. 7° O imóvel de que trata esta Lei está caracterizado na planta anexa,

que, rubricada pelo Prefeito, fíca fazendo parte integrante desta Lei, juntamente do laudo

de avaliação pertinente.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIA1 - SP
(Lei n° 10.082/2023-fls. 2)

Art. 8° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por

conta da adquirente do imóvel.

Art. 9° Esta Lei ent :or na data de sua publicação.ra em VI

'I

c'L
LUIZNK^RNA/NDO MACíIADO

Prefeitb Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos sete dias do

mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, e publicada na Imprensa Oficial do

^^ ^

see, l

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Gestor da Unidade da Casa Civil
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